
 
 

 
  

 

EDITAL Nº 002/2019/CAV 

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA DE  

RESIDÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA. 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições legais e com base 

na Resolução 009/2011 CONSUNI, torna público o presente Edital para abertura de inscrições para a seleção 

de candidatos para o Programa de Residência em Medicina Veterinária (PRORES-MV), para as seguintes 

vagas:  

 

 

1. DA DEFINIÇÃO 

 

O Programa de Residência em Medicina Veterinária (PRORES-MV) é uma modalidade de ensino 

de Pós-Graduação Lato sensu, oferecida de forma presencial, destinada a aprimorar médicos veterinários nas 

áreas de clínica médica, clínica cirúrgica e sanidade animal, capacitando-os para a profissão liberal, pesquisa 

e docência, bem como outra área de atuação, cuja demanda social requeira tal treinamento. O programa 

contará com bolsas de estudo individual, fornecidas pela UDESC no valor de 90% do valor de bolsa de 

mestrado CAPES.  

 

 

2. QUADRO DE VAGAS 

 

Nº de vagas Área Preceptor(a) 

01 Clínica Médica e Cirúrgica de Grandes 

Animais 

Prof. Ana Karina Couto Hack 

 

 

3. PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

 

Início: 11/02/2019 

Término: 21/02/2019 

 

As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente pela internet, por meio de formulário de inscrição 

específico para cada curso, disponível em: http://www.cav.udesc.br/?idFormulario=136. 

  

Observação: Para assegurar que o envio foi efetuado com sucesso, anotar o número de registro da 

inscrição. 

4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

a) Ser brasileiro nato ou estrangeiro naturalizado. 

b) Ter concluído há menos de dois anos graduação em Medicina Veterinária em cursos, oficialmente 

reconhecidos no país, até a data de término do período de inscrição do processo seletivo, ou estar 

cursando o último semestre. 

c) Também poderão se inscrever médicos veterinários graduados em faculdades estrangeiras, observada 

a legislação vigente no país. 

d) Não ter sido desligado do Programa de Residência em Medicina Veterinária do CAV/UDESC. 

e) Atender as especificações do edital de seleção, incluindo preenchimento da ficha de inscrição on-line 

e envio dos documentos digitalizados e anexados na plataforma. 

f) Documentação para inscrição: Currículo Lattes, Diploma de graduação, histórico escolar de curso de 

graduação, foto 3X4, CPF, Comprovante de quitação com o serviço militar (quando for o caso) e 

comprovante de regularidade com a justiça eleitoral. 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

a) A homologação das inscrições está condicionada ao atendimento de todos os requisitos de inscrição 

previstos no Edital (item 4). 



 
 

 
  

b) As inscrições serão homologadas pela coordenação do Programa de Residência em Medicina 

Veterinária e estarão disponíveis no site pelo link http://www.cav.udesc.br/?id=881 até o dia 

22/02/19. 
c) Em caso de indeferimento das inscrições caberá recurso administrativo, estritamente por arguição de 

ilegalidade, ao Coordenador do Programa de Residência em Medicina Veterinária em até 2 (dois) 

dias úteis após sua publicação. 

 

 

6. DA BANCA EXAMINADORA 

 

A Banca Examinadora será composta por um preceptor da área, pelo coordenador do Programa de 

Residência em Medicina Veterinária e pelo coordenador do Hospital de Clínicas Veterinárias do 

CAV/UDESC. Na situação em que o preceptor de área desempenhe a função de Coordenador do Hospital de 

Clínicas Veterinárias ou de Coordenador do Programa de Residência, outro membro do colegiado do 

programa de Residência deverá ser incluído na banca. 

 

 

7. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

O processo de seleção constará de três etapas. 

a) A primeira etapa constará de uma prova escrita de caráter eliminatório, que versará sobre o conteúdo 

relativo à área de opção do candidato (ANEXO I), a qual se atribuirá nota de 0,0 (ZERO) a 10,0 (DEZ) 

com peso igual a 4,0 (QUATRO);  

 

b) A segunda etapa constará de entrevista individual realizada por banca designada pelo colegiado do 

programa de residência, atribuindo-se a esta nota de 0,0 (ZERO) a 10,0 (DEZ) com o peso igual a 3,0 

(TRÊS). Para a entrevista individual serão convocados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 

a 7,0 (SETE) na prova escrita.  

 

c) A terceira etapa constará da avaliação do Currículo Lattes documentado (cópia simples) encadernado e 

do histórico escolar do curso de graduação (cópia simples), atribuindo-se a esta etapa uma nota de 0,0 

(ZERO) a 10,0 (DEZ), com peso igual a 3,0 (TRÊS). Ao currículo de maior pontuação será atribuída a 

nota 10, ficando os demais currículos com notas comparativas ao primeiro em pontuação. 

 

d) A nota final do candidato será calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do constante 

do artigo vigésimo do regimento interno do Programa de Residência em Medicina Veterinária do 

CAV/UDESC, pela expressão: 

 

𝑵𝑭 =
𝑵𝑻. 𝟒 +  𝑵𝑬. 𝟑 +  𝑵𝑪. 𝟑

𝟏𝟎
 

 

Onde: 

NF= Nota final do candidato 

NT= Nota da prova escrita do candidato 

NE= Nota da entrevista individual 

NC= Nota da avaliação do Curriculum vitae documentado e histórico escolar de graduação. 

 

Os critérios de desempate para a classificação dos candidatos serão: 

 Primeiro lugar: a maior nota da prova escrita; 

 Segundo lugar: a maior nota da entrevista; 

 Terceiro lugar: a maior nota do Curriculum vitae; 

 Permanecendo a igualdade será selecionado o candidato de maior idade. 

 

 Somente será classificado o candidato que obtiver nota final maior ou igual a 7,0. 

 

 

 

 

 

http://www.cav.udesc.br/?id=881


 
 

 
  

8. CRONOGRAMA DAS PROVAS: Data, hora, local e atividade 

 

Data Horário Local Atividade 

25/02/19 8:00 às 12:00 h Salão de Atos Prova escrita 

26/02/19 

Até às 10:00h 

Site (http://www.cav.udesc.br/?id=881) e 

mural ao lado da secretaria acadêmica do 

CAV 

Divulgação do resultado da 

prova escrita 

Até às 12:00h Secretaria de Pós-graduação do CAV 
Interposição de recursos 

sobre a prova escrita 

26/02/19 

 

Até às 14:00h Anfiteatro do CEDIMA Julgamento dos recursos 

A partir das 14:00h Anfiteatro do CEDIMA 

Entrevista de candidatos 

classificados e entrega de 

documentos 

comprobatórios do 

currículo* 

27/02/19 A partir das 8:00h Anfiteatro do CEDIMA 

Avaliação de currículo (não 

necessita de presença do 

candidato) 

27/02/19 Até às 19:00h Site (http://www.cav.udesc.br/?id=881) 

Divulgação de resultado 

final pela Secretaria de Pós-

Graduação do CAV 

 

* O resultado da prova escrita será divulgado, somente com os termos “Classificado” ou 

“Desclassificado”. A nota da prova escrita será divulgada para todos os candidatos (classificados e não 

classificados) no encerramento do processo de seleção. 

* Caberá interposição de recurso somente sob alegação de ilegalidade e deverá ser apresentada sob forma 

de ofício endereçado à coordenação do programa de residência em medicina veterinária com 

justificativa detalhada e protocolada na Secretaria de Pós-Graduação do CAV/UDESC. Cabe ao 

colegiado do programa de posse dos recursos, julgar a concessão ou não do recurso, mediante análise 

da justificativa apresentada. 

* O candidato classificado na prova escrita deverá entregar no ato da entrevista a documentação 

comprobatória do currículo, a qual deverá ser entregue em cópia simples não autenticada e 

encadernada em ordem sequencial com a parte descritiva do currículo lattes. 

* O candidato que não comparecer nos locais e horários estipulados no cronograma será 

automaticamente eliminado do processo de seleção. 

* A partir do dia 01/03/19, o Currículo Lattes juntamente com seus documentos comprobatórios, deverão 

ser retirados na Secretaria de Pós-Graduação do CAV/UDESC, no segundo andar do prédio do curso 

de agronomia. Os currículos e documentos que não forem retirados em um prazo máximo 45 (quarenta 

e cinco) dias após a seleção serão descartados. 

* O currículo lattes deverá ser entregue em cópia física encadernada, não autenticada, estando a 

documentação comprobatória ordenada de acordo com sua apresentação sequencial na parte descritiva. 

Todos os documentos descritos no currículo e que não estiverem comprovados não serão considerados 

para pontuação. 

 

 

9. DA ADMISSÃO 

 

9.1. MATRÍCULA 

 

DATA: 01/03/19  

Os candidatos aprovados terão direito a se matricular no Programa de Residência em Medicina 

Veterinária (PRORES-MV), obedecendo aos prazos e às normas fixados em edital específico, a ser publicado 

a posteriori. 

LOCAL: Secretaria do Curso de Pós-graduação do CAV, localizada no Prédio do Curso de Agronomia, no 

segundo andar. Tratar com o Sr. Leandro Luiz Hoffmann ou Sr. Ederson Lopes Padilha. 

 

HORÀRIO: Das 13:00h às 18:00h 

 

http://www.cav.udesc.br/?id=881
http://www.cav.udesc.br/?id=881


 
 

 
  

OBSERVAÇÃO:  
Todos os candidatos que ocuparem as vagas deverão se regularizar junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária - Estado de Santa Catarina (CRMV-SC) em até 30 dias após o início de suas atividades 

no Programa de Residência em Medicina Veterinária.  

As vagas não preenchidas poderão ser ocupadas por nova convocação, obedecendo a ordem de 

classificação, até o prazo máximo de 30 dias após o início do Programa em Residência em Medicina 

Veterinária. 

 

 

9.2. INÍCIO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
 

DATA: 01/03/2019 

 

LOCAL: Hospital de Clínica Veterinária do Centro de Ciências Agroveterinárias da UDESC. 

 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Secretaria de Pós-Graduação – CAV/UDESC. 

Horário de Atendimento: das 08:00h às 11:00h a das 13h00h às 18:30h horas, de segunda à sexta-

feira. 

Telefones: (49) 3289-9169 – (49) 3289-9334 

E-mail: secepg.cav@udesc.br  

 

Secretários: 

Ederson Lopes Padilha 

Leandro Luiz Hoffmann 

 

Coordenação do Programa de Residência em Medicina Veterinária 

Coordenador: 

Prof. Fabiano Zanini Salbego  

Telefone: (49) 3289-9276 

E-mail fabiano.salbego@udesc.br  

 

 

 

           Lages, 11 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

Prof. Clóvis Eliseu Gewehr 

Diretor Geral do CAV/UDESC 

  

mailto:secepg.cav@udesc.br


 
 

 
  

ANEXO I 

 

TEMAS PARA A PROVA DE RESIDÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA DE 

GRANDES ANIMAIS 

 

DOCENTE RESPONSÁVEL:  Prof. Joandes Henrique Fonteque / Profa. Ana Karina Couto Hack 

 

1-Definições sobre epidemiologia, etiologia, patogenia, sinais clínicos, diagnóstico, diagnóstico diferencial, 

tratamento, prognóstico, prevenção e controle (profilaxia) das principais afecções que afetam os ruminantes 

(bovinos, caprinos e ovinos) e Equinos. 2-Sistemas digestório; 3-Sistemas respiratório; 4- Sistema  nervoso; 

5- Sistema locomotor; 6-Sistema urinário; 7-Sistema cardiovascular; 8-Sitema hematopoético e tegumentar; 

9- Estudo clínico dos distúrbios metabólicos, eletrolíticos e minerais; 10-Neoonatologia e glândula mamária; 

11 -Tratamento das feridas; 12 - infecções cirúrgicas, traumatologia e ortopedia; 13 - afecções cirúrgicas do 

sistema visual. 14 - afecções cirúrgicas do aparelho reprodutor; 15 afecções cirúrgicas do sistema urinário; 

16 - afecções cirúrgicas do aparelho respiratório; 17 -afecções cirúrgicas do sistema digestório; 18 - afecções 

cirúrgicas do sistema circulatório; 19 afecções cirúrgicas do sistema musculoesquelético; 20 - afecções 

cirúrgicas do sistema endócrino; 21sistema tegumentar; 22 afecções trato auditivo. Observação:  No 

desenvolvimento dos assuntos adotam-se definição, epidemiologia, etiologia, patogenia, sinais clínicos, 

diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento, prognóstico e prevenção e controle. 
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